
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo SEI nº: 0417-000719/2017. Interessado: Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania do Distrito Federal. Assunto: Dispensa do Processo Licitatório. Decisão: Na
qualidade de Secretário-Executivo Substituto, inscrito no CPF nº 019.******-30,
Documento de Identidade nº 242***8 SSP/DF, com delegação de competência prevista nas
Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e
fundamento na Portaria SEJUS nº 141, de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127,
de 09 de julho de 2019, e Portaria nº 1.264, de 11 de dezembro de 2023, publicada no
DODF nº 233, página 61, de 14 de dezembro de 2023, RATIFICO a Dispensa de Licitação
em favor da empresa NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A, CNPJ/MF nº
07.522.669/0001-92. O acordo em questão está firmado por período indeterminado, e
possui dotação orçamentária para o período de 12 (doze) meses, compreendido entre 15 de
janeiro de 2024 a 15 de janeiro de 2025, no valor total de R$ 150.657,38 (cento e cinquenta
mil seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos), baseado no consumo total de
188.883 quilowatts, considerando que na Proposta Orçamentária desta Unidade para o
exercício de 2024 existe, e no Plano Plurianual - 2024/2027 - existirá previsão
orçamentária, em atenção a Nota de Empenho nº2024NE00025, para o valor informado, em
conformidade com o artigo 1º e 76, do Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, e dos
artigos 29 e 30 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, para os efeitos do artigo
16, incisos I e II, da Lei Complementar nº 101/2000, que o processo tem adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual – Lei nº 7212, de 30 de dezembro
de 2022, possuindo compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, para fazer face às despesas com fornecimento de Energia Elétrica objeto dos
Contratos de Uso de Sistema de Distribuição (CUSD) e de Compra de Energia Regulada
(CCER) Nº 1425/2017, objetivando atender as necessidades da Unidade de Internação de
Planaltina - UIP, localizada no Endereço: Bairro Nossa Senhora de Fátima, Área Especial,
Quadra 44/45, Planaltina, Brasília/DF, CEP 73342-010, da Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania. Brasília, na data da assinatura eletrônica. Pelo Distrito Federal: TIAGO
MARIANO DE OLIVEIRA, Secretário-Executivo - Substituto, da Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024 - SEJUS/DF
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC)
PARA EXECUTAR O PROJETO "APROVA DF" DA SECRETARIA DE ESTADO DE

JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL.
PROCESSO Nº 00400-00009851/2024-18

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, cuja delegação de competência foi outorgada
pelo Decreto nº 39.610, de 1º de janeiro de 2019, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica sob o nº 08.685.528/0001-53, com sede no SAIN - Estação Rodoferroviária - Ala
Central - Térreo, CEP. 70631-900, Brasília – DF, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO, visando celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL - OSC, de iniciativa da Administração Pública, regendo-se pelo
disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, na Lei Nacional nº
13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016,
na Portaria Setorial nº 939 de 03 de outubro de 2022, na Lei Orçamentária do Distrito
Federal, e demais normativos, conforme condições e procedimentos previstos neste Edital.
1. CARACTERÍSTICAS DA PARCERIA
1.1 OBJETO
1.1.1 O presente Edital é de caráter comum e tem por objeto o chamamento público de
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), sem fins lucrativos e com experiência
na execução de Projetos Sociais e de Qualificação Profissional e Educacional para, em
parceria com a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO
DISTRITO FEDERAL - SEJUS/DF, executar o Projeto "Aprova DF" que tem por objetivo
proporcionar a democratização de acesso a capacitação especializada voltada para a
preparação eficiente em concursos públicos, por meio de "aulões" presenciais de revisão de
matérias de conhecimentos básicos aos adolescentes egressos do ensino médio da rede
regular de ensino do Distrito Federal e aos jovens e adultos em situação de vulnerabilidade
social abarcados pelas políticas públicas atribuídas à Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania do Distrito Federal, para garantir dignidade, igualdade de oportunidades,
desenvolvimento de habilidades e o pleno exercício da cidadania como direito social.
1.1.2 O Projeto será executado no prazo total de 14 (quatorze) meses, sendo o primeiro mês
da parceria para o planejamento administrativo; do segundo mês ao décimo terceiro mês
para a efetiva execução dos "aulões" e o décimo quarto mês para diligências de prestação de
contas e encerramento do Projeto.
1.1.3 A execução dos "aulões" se dará aos finais de semana (sábado e domingo), um
"aulão" em cada turno (matutino e vespertino). Cada "aulão" deverá contemplar no mínimo
400 (quatrocentos) vagas e deverá ter duração de 4 (quatro) horas cada, o que totaliza o
quantitativo de 208 (duzentos e oito) "aulões" e 83.200 (oitenta e três mil e duzentos) vagas,
conforme metodologia detalhada no anexo IV item 5 "metodologia".
1.1.4 O Projeto se estrutura na forma de "ciclos de aprendizagem", que corresponde a 3
(três) meses de "aulões" em que o conteúdo das matérias deverá ser esgotado. No decorrer
de 12 (doze) meses serão realizados 4 (quatro) ciclos completos.

1.1.5 Em cada "aulão" deverá ser ofertado material didático no formato de apostila para
aprofundamento dos estudos, além de kit lanche no intervalo de cada "aulão".
1.1.6 A parceria será formalizada mediante assinatura de TERMO DE COLABORAÇÃO
cuja minuta está no Anexo VI deste Edital, regida pelo disposto na Lei Nacional nº 13.019,
de 2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, e na Portaria Setorial
nº 939 de 03 de outubro de 2022.
2. RECURSOS PÚBLICOS
2.1 O valor global estimado para a realização do Projeto será de R$ 9.612.610,66 (nove
milhões, seiscentos e doze mil, seiscentos e dez reais e sessenta e seis centavos) para a
execução da parceria pelo período de 14 (quatorze) meses.
2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
I - Unidade Orçamentária: 44.101 - Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito
Federal
II - Programa de Trabalho: 14.422.6211.9107.0041
III - Natureza da Despesa: 33.50.43
IV - Fonte de Recursos: 100
2.3 A previsão dos créditos necessários ao exercício subsequente dependerá da aprovação
da Lei Orçamentária Anual no respectivo ano.
3.REPASSES
3.1 Os recursos da parceria serão repassados conforme o cronograma de desembolso
constante do Plano de Trabalho aprovado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, observadas
as condições e procedimentos previstos no Decreto Distrital nº 37.843, de 2016, bem como
o cumprimento das metas e resultados previstos e acordados entre as partes no Plano de
Trabalho, ficando a Organização da Sociedade Civil responsável por realizar as despesas
conforme cronograma de execução apresentado no Plano de Trabalho.
3.2 É vedada a liberação de recursos em parcela única.
4. CONTRAPARTIDA
4.1 Não será exigida contrapartida da Organização da Sociedade Civil.
5.ATUAÇÃO EM REDE
5.1 Não será possível a execução da parceria pela sistemática da participação em rede
prevista na Lei 13.019/2014.
6.PROPOSTA
6.1 A proposta consiste em um resumo do Plano de Trabalho em formato de formulário
(ANEXO II - ROTEIRO DE ELABORAÇÃO DA PROPOSTA) que contém as
informações básicas sobre o projeto e planilha orçamentária, devendo ser enviada, na fase
de inscrição, com a descrição de todos os itens de despesas do projeto para fins de análise
do mérito da proposta, bem como análise de adequação financeira/orçamentária pela
Comissão de Seleção.
6.2 As propostas para a execução do Projeto deverão conter os elementos mínimos:
I - Número de vagas que poderá ser ofertado, respeitando o quantitativo mínimo estimado
de 400 (quatrocentos) vagas por "aulão";
II - Número de pessoas que serão atendidas ao total do projeto;
III - Cronograma de execução para o período de 14 (quatorze) meses;
IV - Ementa das disciplinas que serão ministradas, obedecendo rigorosamente ao conteúdo
programático previsto no ANEXO VII - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO;
V - Material didático que será ofertado;
VI - Kit lanche;
VII - Valor global do projeto, numérico e por extenso; e
VIII - Cronograma de desembolso, justificativa, metodologia das atividades, metas
quantificáveis, mecanismos de monitoramento e avaliação, meios de aferição do
cumprimento das metas, resultados e impactos das ações.
6.3 As propostas deverão obedecer integralmente as diretrizes metodológicas contidas no
ANEXO VI - DAS DIRETRIZES.
6.4 Cumpre ressaltar que a OSC deve respeitar o limite orçamentário estabelecido para
execução do projeto conforme os valores apresentados.
6.5 Caso não haja propostas aptas ao objeto pretendido, a Administração Pública,
observando a ordem decrescente de classificação, poderá propor ajustes às organizações da
sociedade civil classificadas, tendo como base a proposta apresentada.
7. SELEÇÃO DA PROPOSTA
7.1 ETAPAS A fase de seleção da proposta observará as seguintes etapas:
7.1.1 Envio da Ficha de Inscrição e da Proposta (ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO e
ANEXO II - ROTEIRO DE ELABORAÇÃO DA PROPOSTA deste Edital), em formato
Portable Document Format (PDF), serão recebidos na forma:
7.1.1.1 Eletrônica por meio do e-mail: chamamentoaprovadf@sejus.df.gov.br no dia
02/04/2024 das 8:00 às 15:00 ou,
7.1.1.2 Presencial, em envelopes fechados e lacrados com as seguintes inscrições: “Proposta
para o Edital de Chamamento nº xx/2024 – SEJUS, Organização da Sociedade Civil [nome
da entidade]”, que deverão ser endereçados à Comissão de Seleção no dia 02/04/2024, das
08:00 às 15:00, no endereço: Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito
Federal, Setor de Protocolo, Estação Rodoferroviária de Brasília - Parque Ferroviário, Zona
Industrial, Brasília-DF, 70631-900.
7.1.2 Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida,
assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e
formalmente solicitados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;
7.1.3 Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de
uma proposta, dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada para
análise;
7.1.4 Abertura dos envelopes e análise das propostas será realizada pela Comissão de
Seleção a partir das 15h01 horas, do dia 02/04/2024, no Auditório da SEJUS, no
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endereço: Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, Setor de
Protocolo, Estação Rodoferroviária de Brasília - Parque Ferroviário, Zona Industrial,
Brasília-DF, 70631-900;
7.1.5 Divulgação do Resultado Provisório de classificação das propostas no Diário Oficial
do Distrito Federal e no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do
Distrito Federal, em até 5 (cinco) dias contados do término do prazo para entrega das
propostas;
7.1.6 Fase recursal quanto ao resultado provisório de classificação das propostas em até 5
(cinco) dias, contados a partir da divulgação do resultado provisório;
7.1.7 Divulgação do julgamento dos recursos e do resultado definitivo da classificação das
propostas e convocação para fase de habilitação em até 5 (cinco) dias, contados da data de
encerramento do prazo para interposição de recursos.
7.1.8 Será convocada para a fase de habilitação a Organização da Sociedade Civil que ficar
classificada em primeiro lugar na fase de seleção.

ETAPA
DATA PROVÁVEL

(Dias corridos)

Publicação do Edital de Chamamento 01/04/2024

Prazo para impugnação do Edital
08/04/2024 (Até 5 dias a partir

da publicação)

Período de recebimento das propostas (ficha de
inscrição, proposta simplificada e planilha
orçamentária)

02/05/2024 (30 dias após
publicação do Edital)

Divulgação do Resultado Provisório da Seleção
07/05/2024 (Até 5 dias após
prazo final de entrega das

propostas)

Fase recursal quanto ao Resultado Provisório da
Seleção

13/05/2024 (até 5 dias após
divulgação do resultado

provisório)

Divulgação do julgamento dos recursos, da
classificação final das propostas e convocação da OSC
para fase de habilitação

20/05/2024 (até 5 dias após o
prazo de recursos)

7.1.9 As datas acima já contabilizam os prazos que eventualmente caiam em dias não úteis
(sábados, domingos e feriados).
7.1.10 Caso ocorra a antecipação na divulgação dos resultados pela Administração Pública,
todas as demais fases serão ajustadas automaticamente, observando rigorosamente os
prazos legais estipulados.
7.2 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
7.2.1 A Comissão de Seleção verificará se a proposta atende aos elementos mínimos
previstos no Anexo II deste Edital (Roteiro de Elaboração de Proposta) e realizará a
classificação conforme os critérios estabelecidos no ANEXO III - CRITÉRIOS DE
SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO deste Edital.
7.2.2 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem aos elementos mínimos ou:
I - Apresentarem restrição, de qualquer natureza, para atendimento ao público objeto deste
Edital, tais como:
a) restrições de faixa etária, cor, gênero, presença de deficiência, histórico de abuso de
substâncias psicoativas, doenças infectocontagiosas, entre outras situações de
vulnerabilidade;
b) Apresentarem objeto em desacordo ao estabelecido no Edital;
c) Não apresentarem previsão de contratação da equipe técnica mínima prevista, por meio
de contratação exigida, conforme item a, de DESPESAS com RECURSOS HUMANOS do
Anexo IV deste Edital;
d) Apresentarem previsão de utilização de mão de obra infantil;
e) Não atenderem às exigências de acessibilidade para pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida e idosos;
f) Não alcançarem ao menos 01 (um) ponto em cada critério, constante do Quadro de
Avaliação das Propostas do Anexo III.
g) Apresentarem valor incompatível em relação ao objeto da parceria e eventuais
diligências complementares, que atestem a inviabilidade econômica e financeira da
proposta, inclusive à luz do orçamento disponível.
II - Nas quais faltem informações quanto:
a) à descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto
proposto;
b) às ações a serem executadas prazos de execução, as metas a serem atingidas e os
indicadores que aferirão o cumprimento das metas; e
c) ao valor global proposto.
7.2.3 O conteúdo da proposta deve englobar todos os 14 (quatorze) meses de vigência da
parceria, com metas repactuadas, por igual período, em caso de prorrogação, respeitando as
obrigações e os objetivos para o Projeto dispostos neste Edital.
7.2.4 A comprovação documental de tais experiências dar-se-á na fase de celebração da
parceria, quando da Convocação da Organização selecionada para apresentar o Plano de
Trabalho, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as
providências legais cabíveis.
7.2.5 A Planilha orçamentária obrigatoriamente deverá ser apresentada com a
descrição detalhada de cada item necessário à execução do objeto, sem a indicação de
marcas, por exemplo: modelo, tamanho, material, capacidade, entre outras descrições
que favoreçam a pesquisa de preços, bem como referenciais de pesquisa de preço
público ou referencial de mercado.

7.2.6 A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios
apresentados no ANEXO III - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO.
7.2.7 As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo
com a pontuação total obtida, com base no QUADRO DE AVALIAÇÃO DAS
PROPOSTAS, constante no Anexo III - CRITÉRIO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO,
assim considerada o resultado da soma das notas lançadas pela Comissão de Seleção em
cada um dos critérios de julgamento.
7.2.8 No caso de empate será selecionada a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
que apresentar o menor valor global para execução do objeto da parceria. Ao persistir a
situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida no Item
VI do ANEXO III - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO. Persistindo o
empate a questão será decidida por sorteio.
7.2.9 A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação aos critérios de
julgamento, acarretará a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a aplicação de
sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades
competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.
7.3 COMISSÃO DE SELEÇÃO
7.3.1 A Comissão de Seleção será formada por no mínimo 3 (três) membros, designados
pela Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania (SEJUS/DF), por ato publicado no Diário
Oficial do DF, sendo pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego
permanente na administração pública.
7.3.2 O membro da Comissão de Seleção se declarará impedido de participar do processo
quando:
I - Tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente,
conselheiro ou empregado de qualquer organização da sociedade civil participante do
chamamento público; ou
II - Sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse, entendido como a
situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados, que possa comprometer
o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da função pública.
7.3.3 O membro impedido deverá ser imediatamente substituído, a fim de viabilizar a
realização ou continuidade do processo de seleção.
7.3.4 Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento
técnico de especialista integrante dos quadros da administração pública ou terceiro
contratado, na forma da Lei Nacional nº 14.133 de 1º de abril de 2021.
7.3.5 A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou
para esclarecer dúvidas e omissões.
8. HABILITAÇÃO E CELEBRAÇÃO DA PARCERIA
8.1 ETAPAS
8.1.1 A fase de habilitação da parceria observará as seguintes etapas:
8.1.1.1 Convocação da organização selecionada para apresentar a documentação de
habilitação jurídica contida no item 8.2 no prazo de até 5 (dias), exclusivamente pelo
endereço eletrônico chamamentoaprovadf@sejus.df.gov.br;
8.1.1.2 Análise da documentação de habilitação por parte da comissão de seleção;
8.1.1.3 Divulgação do resultado provisório de habilitação até 5 (cinco) dias após o
recebimento da documentação;
8.1.1.4 Fase recursal quanto ao resultado provisório de habilitação, se houver decisão por
inabilitação de até 5 (cinco) dias após a divulgação;
8.1.1.5 Divulgação do julgamento dos recursos, homologação do resultado final e
convocação para apresentação do plano de trabalho em até 5 (cinco) dias corridos.
8.1.1.6 Indicação de dotação orçamentária;
8.1.2 A fase de celebração da parceria observará as seguintes etapas:
8.1.2.1 Convocação da organização selecionada para apresentar o plano de trabalho nos
moldes do modelo padrão contido no Anexo IV da Portaria nº 939/2022 (Ato Normativo
Setorial), respeitada as diretrizes e as orientações contidas no ANEXO VI - DAS
DIRETRIZES deste edital exclusivamente pelo endereço eletrônico
chamamentoaprovadf@sejus.df.gov.br. O Plano de Trabalho definitivo é a versão mais
completa e detalhada da proposta, devendo conter todas as informações necessárias para a
análise técnica do projeto na fase de habilitação, devendo seguir o modelo constante no
Anexo IV da Portaria nº 939/2022 (Ato Normativo Setorial).
8.1.2.2 Análise e aprovação do Plano de Trabalho, com possibilidade de realização de
ajustes;
8.1.2.3 Emissão de parecer técnico;
8.1.2.4 Designação do gestor da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação;
8.1.2.5 Emissão de parecer jurídico;
8.1.2.6 Assinatura do instrumento de parceria.

ETAPA
DATA PROVÁVEL

(dias corridos)

Apresentação da documentação de habilitação
27/05/2024 (até 5 dias após a

convocação)

Divulgação do resultado provisório de habilitação
03/06/2024 (até 5 dias após a

apresentação)

Fase recursal quanto ao resultado provisório de
habilitação

10/06/2024 (até 5 dias após a
divulgação)

Divulgação do julgamento dos recursos, homologação do
resultado final e convocação para apresentação do plano
de trabalho

17/06/2024 (até 5 dias após o
resultado da fase recursal)
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Apresentação do plano de trabalho 18/06/2024

Convocação para assinatura do Termo
de Colaboração

01/07/2024 (até 10 dias após a apresentação do
plano de trabalho)

8.2 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
8.2.1 Cópia autenticada do estatuto registrado e suas alterações. Na avaliação do estatuto,
será verificado se há disposições que prevejam:
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social,
salvo nos casos de organizações religiosas e sociedades cooperativas;
II - no caso de dissolução, a transferência do respectivo patrimônio líquido a outra pessoa
jurídica de igual natureza, salvo nos casos de organizações religiosas e sociedades
cooperativas ou de celebração de acordo de cooperação; e
III - escrituração de acordo com os princípios de contabilidade e as normas brasileiras de
contabilidade, salvo nos casos de celebração de acordo de cooperação.
8.2.2 Comprovante de que possui, no mínimo 2 (dois) anos de cadastro ativo no CNPJ,
emitido pelo site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ressalvada a possibilidade de
essa exigência ser reduzida, mediante autorização específica do administrador público, na
hipótese de nenhuma organização atingir o mínimo;
8.2.3 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União;
8.2.4 Certidão negativa de débitos do Distrito Federal;
8.2.5 Certificado de Regularidade do CRF/FGTS;
8.2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.2.7 Certidão Negativa de Julgamento de Contas pelo Tribunal de Contas do Distrito
Federal de todos os dirigentes da instituição;
8.2.8 Certidão Negativa de Processo de Contas Julgadas Irregulares pelo Tribunal de
Contas da União e de todos os dirigentes da instituição;
8.2.9 Certidão negativa nas esferas cível e criminal das Justiças Federal e do Distrito
Federal de todos os dirigentes da instituição, retiradas nos endereços
http://portal.trf1.jus.br/sjdf/ e http://www.tjdft.jus.br/ respectivamente, com a devida
autenticação, sendo as respectivas certidões positivas passíveis de inabilitação:
I - Certidão positiva cível de ação em improbidade administrativa;
II - Certidão positiva criminal de ação penal de crimes contra a administração pública;
8.2.10 Certidão de adimplência do Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO;
8.2.11 Certidão negativa do Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas
- CEPIM;
8.2.12 Documentação de identificação pessoal do representante legal da instituição;
8.2.13 Declaração do representante legal informando que a organização e seus dirigentes
não incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Nacional nº
13.019/2014, no art. 8º do Decreto Distrital nº 32.751/2011 (Anexo VII, item a), nem se
enquadram na seguinte situação: existência de administrador, dirigente ou associado da
organização da sociedade civil com poder de direção que seja cônjuge, companheiro ou
parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau,
de agente público:
I - com cargo em comissão ou função de confiança lotado na unidade responsável pela
realização da seleção promovida pelo órgão ou entidade da administração pública distrital;
ou
II - cuja posição no órgão ou entidade da administração pública distrital seja
hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção;
8.2.14 Comprovação de que a organização funciona no endereço declarado (Conta de luz,
água, telefone fixo ou Declaração do Imposto de Renda da página que contenha o
endereço);
8.2.15 Documentos que comprovem experiência com atividade idêntica ou similar ao objeto
da parceria, que capacita a organização para a celebração da parceria, podendo ser
admitidos, sem prejuízo de outros:
I - Instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública,
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;
II - Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
III - Publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela
organização da sociedade civil ou a respeito dela;
IV - Currículos profissionais da organização da sociedade civil, sejam dirigentes,
conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros;
V - Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,
emitidas por órgãos públicos, membros do Poder Judiciário, Defensoria Pública ou
Ministério Público, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil,
movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de
políticas públicas; ou
VI - Prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização da sociedade
civil;
8.2.16 Declaração negativa de inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS);
8.2.17 Declaração expressa, sob as penas da lei, de que não emprega trabalhadores nas
situações descritas no inciso XXXIII do artigo 7°da Constituição Federal (Anexo VII - item
b);
8.2.18 Declaração expressa do proponente, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, de
que não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública do Distrito Federal (Anexo VII - item c);

8.2.19 Comprovante de inscrição no Conselho de Assistência Social (CAS/DF) ou

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) - (caso não possua, apresentar declaração

de inexistência de inscrição, conforme Anexo VII - item d);

8.2.20 Declaração se sujeitando à fiscalização dos órgãos de controle do Poder Público

(Anexo VII - item e);

8.2.21 Declaração garantindo acesso gratuito do usuário a serviços, programas, projetos,

benefícios e à defesa de direitos previstos no PNAS, sendo vedada a cobrança de qualquer

espécie (Anexo VII - item f);

8.2.22 Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social - CEBAS - (caso não

possua, apresentar declaração de inexistência de inscrição, conforme Anexo VII - item g);

8.2.23 Declaração do representante legal da organização sobre as instalações e condições

materiais, inclusive quanto à salubridade e segurança (Anexo VII - item h);

8.2.24 Atestado da Promotoria de Justiça vinculada ao serviço prestado, aprovando a

prestação de contas do exercício anterior, ou a Declaração de andamento, retirada no

endereço https://www.mpdft.mp.br/portal/index.php/servicos-menu/pjfeis-emissao-de-

atestado;

8.2.25 Relação nominal atualizada de todos os dirigentes, com endereço, número e órgão

expedidor da carteira de identidade e CPF;

8.2.26 Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual ou documento equivalente;

8.2.27 Relatório das Atividades devidamente assinado pelo Representante legal da entidade;

8.2.28 Alvará de funcionamento, laudo técnico de arquiteto ou Engenheiro Civil com

registro no CREA, laudo da Vigilância Sanitária, ou laudo do Corpo de Bombeiros Militar

do Distrito Federal, conforme o caso; ou declaração expressa comprometendo-se a iniciar o

procedimento legal junto aos órgãos responsáveis para que seja concedido o referido

documento;

8.2.29 Poderão participar do presente chamamento público as OSCs de outras entidades da

federação, desde que apresente as certidões elencadas acima, do Distrito Federal e do estado

em que seja sediada.

8.3 IMPEDIMENTOS E INABILITAÇÃO

8.3.1 A administração pública consultará o SIGGO e o CEPIM para verificar se há

ocorrência impeditiva em relação à organização da sociedade civil selecionada.

8.3.2 Caso se verifique irregularidade formal nos documentos ou quando as certidões não

estiverem disponíveis eletronicamente, a organização será notificada para regularizar a

documentação em até 5 (cinco) dias, sob pena de inabilitação.

8.3.3 Em caso de omissão ou não atendimento ao requisito, haverá decisão de inabilitação e

será convocada a próxima organização, em ordem decrescente de classificação.

9.RECURSOS, VALIDADE E POLÍTICAS ANTICORRUPÇÃO

9.1 RECURSOS

9.1.1 As organizações da sociedade civil poderão interpor recurso no prazo de 5 (cinco)

dias, contados da data de publicação no sítio eletrônico oficial dos seguintes atos:

I - antes da homologação do resultado definitivo da seleção:

a) resultado provisório da classificação das propostas; ou

b) resultado provisório da habilitação; ou

II - depois da homologação do resultado definitivo da seleção:

a) decisão pela reprovação de plano de trabalho; ou

b) decisão pela inviabilidade técnica ou jurídica de celebração da parceria, fundamentada no

parecer técnico ou no parecer jurídico, que precedem a assinatura do instrumento.

9.1.2 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Seleção,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias ou, nesse mesmo prazo,

fazê-lo subir, devendo a decisão final ser proferida no prazo de 5 (cinco) dias.

9.1.3 O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo em casos excepcionais, mediante

decisão motivada do Administrador Público.

9.1.4 O recurso será interposto por meio de requerimento no qual o recorrente deverá expor

os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar

convenientes.

9.1.5 O recurso desprovido de fundamentos ou que não traga documentos comprobatórios

das alegações será indeferido.

9.2 DO PRAZO DE VALIDADE

9.2.1 O presente Edital tem prazo de validade de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais

períodos.

9.3 DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO

9.3.1 A Organização da Sociedade Civil, ao formalizar parceria com a Secretaria de Justiça

e Cidadania, declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, transferir, manter, usar ou

esconder recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem como não irá contratar

como empregado ou de alguma forma manter relacionamento profissional com pessoas

físicas ou jurídicas envolvidas em atividades suspeitas, nos termos da Lei nº 12.846/2013,

disciplinada no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal pelo Decreto nº

37.296, de 29 de abril de 2016.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá alterar, revogar ou anular o presente Edital,

sem que caiba aos participantes direito a reembolso, indenização ou compensação.

10.2 A homologação do resultado final da seleção não gera direito à celebração da parceria,

mas obriga a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA a respeitar o resultado definitivo caso celebre

a parceria.
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10.3 A documentação das organizações não selecionadas poderá ser retirada no prazo de

trinta dias após a publicação do resultado final da seleção, sendo permitido o descarte do

material após esse prazo.

10.4 Na hipótese de ocorrer uma das decisões de que trata a reprovação do Plano de

Trabalho ou inviabilidade técnica ou jurídica de celebração da parceria ou de a organização

da sociedade civil não atender à convocação para celebrar a parceria, será convocada a

próxima organização, segundo ordem decrescente de classificação.

10.5 Dúvidas e situações problemáticas em relação às quais este Edital seja omisso serão

solucionadas pelo administrador público ou, se ocorridas na fase de seleção, pela Comissão

de Seleção.

10.6 Nos casos em que não for possível solução administrativa em negociação de que

participe o órgão de assessoramento jurídico da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, fica eleito

o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes

da parceria.

10.7 Informações e esclarecimentos podem ser solicitados por meio de correspondência

eletrônica (e-mail), encaminhada ao endereço eletrônico:

chamamentoaprovadf@sejus.df.gov.br com o assunto "Consulta e Esclarecimentos – Edital

de Chamamento nº 03/2024".

10.8 Qualquer pessoa poderá apresentar impugnação a este Edital, que será decidida pela

Comissão de Seleção, com possibilidade de recurso ao administrador público.

10.9 Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de

Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012).

 

Brasília, 27 de março de 2024.

 

JAIME SANTANA DE SOUSA

Secretário Executivo

Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal
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SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE QUITAÇÃO

Termo de Quitação do Contrato Nº 9525/2022. PARTES: CAESB X SNF BRASIL

COMERCIAL QUIMICA EIRELI. ASSINATURA: 25/03/2024. ASSINANTES: Luís

Antônio Almeida Reis - Presidente e Roberta Alves Zanatta - Diretora de Suporte ao

Negócio. Pela contratada: João Araújo de Brito Junior.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 9567/2023, publicado no DODF em 07/02/2023.

ASSINATURA: 26/03/2024. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PREÇO/VALOR:

Acréscimo de R$ 1.020.496,37 (um milhão e vinte mil e quatrocentos e noventa e seis reais

e trinta e sete centavos) Supressão de R$ 1.598.163,96 (um milhão e quinhentos e noventa e

oito mil e cento e sessenta e três reais e noventa e seis centavos) passando o total contratual

para R$ 4.053.983,56 (quatro milhões e cinquenta e três mil e novecentos e oitenta e três

reais e cinquenta e seis centavos). ASSINANTES: Pela CAESB: Luís Antônio Almeida

Reis - Presidente e Virgilio De Melo Peres - Diretor de Engenharia. Pela ENGEMASA

ENGENHARIA LTDA: Pedro Luiz De Falco Marinell.

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Torna público que está requerendo do Instituto Brasília Ambiental – IBRAM/DF, a Licença

Ambiental Simplificada- LAS, para as atividades referentes às obras de ampliação e

reforma da Estação de Tratamento de Esgotos do Recanto das Emas- ETE Recanto das

Emas, localizada na Região Administrativa do Recanto das Emas- RA XV. Processo

SEI/GDF nº 00391.00003120/2018-11. Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito

Federal – CAESB.

AVISO DE REQUERIMENTO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Torna público que está requerendo do Instituto Brasília Ambiental – IBRAM/DF, a Licença

de Instalação, a título de prorrogação da Licença de Instalação nº 19/2021-IBRAM para as

atividades referentes à Implantação da Elevatória de Esgotos Brutos 007 - Sistema de

Esgotamento Sanitário nas Regiões do SMPW QD. 1 a 5, Colônia Agrícola Águas Claras,

Vila IAPI e Colônia Agrícola Bernardo Sayão, localizada na RA do Riacho Fundo I.

Processo SEI/GDF nº 00391.00008994/2020-71. Companhia de Saneamento Ambiental do

Distrito Federal – CAESB.
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